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1. APRESENTAÇÃO

Este Manual tem como objetivo orientar os servidores da Assembleia 
Legislativa do Estado do Ceará (Alece) quanto às regras e aos procedi-
mentos relacionados ao registro, acompanhamento e regularização da 
frequência funcional.

O Sistema Integrado de Gestão de Frequência (Sigef) é um instrumento 
essencial para garantir a organização da jornada de trabalho, a transparên-
cia administrativa e o cumprimento das normas institucionais, contribuin-
do para a eficiência da gestão pública.

Este manual foi elaborado com base no Ato Normativo nº 371, que regu-
lamenta a jornada e as modalidades de trabalho na Alece.

O objetivo é apresentar as regras de forma clara, acessível e prática, facili-
tando a compreensão e o uso correto do sistema de frequência pelos servidores.
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2. 	QUEM DEVE REGISTRAR FREQUÊNCIA

Devem registrar frequência no sistema:

	• servidores efetivos:

	– com carga horária padrão de 30h;

	– com jornada ampliada de 40h;

	– com cargo comissionado (dispensados do controle de frequência,   
    salvo determinação da chefia imediata).

	• Ocupantes de funções públicas;

	• ocupantes de cargos comissionados (dispensados do controle de  
    frequência, salvo determinação da chefia imediata);

	• ocupantes de funções de natureza comissionada (dispensados do  
    controle de frequência, salvo determinação da chefia imediata).

Cada servidor é responsável pelo acompanhamento de sua jornada de 
trabalho e regularização de eventuais pendências.

3. 	HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
DA Alece

O sistema de frequência considera como período regular de expediente 
o intervalo entre:

7h (sete horas) e 19h (dezenove horas), de segunda-feira a sexta-feira.
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As jornadas de trabalho devem ser cumpridas dentro desse intervalo, 
respeitando as normas institucionais.

Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria-Geral (Art. 43).

4. 	JORNADA DE TRABALHO

A jornada de trabalho dos servidores pode ser de:

 • 30 horas semanais (6h/dia) 

	– O servidor deverá registrar sua frequência por meio de  
     duas marcações de reconhecimento facial, realizadas no  
     prédio em que estiver lotado: 

	– entrada e saída ao final do expediente.

 • 40 horas semanais (8h/dia) 

	– Quando houver dois turnos de trabalho, o servidor deverá  
     registrar sua frequência por meio de quatro marcações de  
     reconhecimento facial, realizadas no prédio em que estiver  
     lotado:

	– entrada; 

	– saída para intervalo (descanso ou alimentação);

	– retorno do intervalo;

	– saída ao final do expediente.
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IMPORTANTE

	• A carga horária diária não poderá ultrapassar 10 horas  
    de trabalho.

	• A distribuição da carga horária poderá ocorrer de forma  
     não uniforme entre os dias da semana, desde que respeitado  
     o limite diário estabelecido.

	• Nos casos de jornada dividida em dois turnos, o intervalo  
    deverá ser de:

 
Esse período deve ser registrado no sistema.

	• Atrasos: será admitida tolerância de até 15 minutos  
    apenas no registro de entrada do servidor, não gerando  
    pendência de horas.

	• mínimo de 1 hora;

	• máximo de 2 horas.
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5. 	SITUAÇÕES QUE PODEM 
JUSTIFICAR AUSÊNCIA

De acordo com o Ato Normativo nº 371, as ausências podem ser justifi-
cadas nas situações abaixo.

 
 
 
Refere-se ao comparecimento do servidor ou de dependente legal para:

	• consultas médicas;

	• tratamentos;

	• realização de exames.

Deve ser apresentado atestado ou declaração médica, contendo:

1.	nome do profissional de saúde;

2.	 número de registro no conselho  
     profissional;

3.	 identificação do paciente;

4.	 data e horário do atendimento.

O registro da justificativa deve 
ser realizado em até 48 horas após 
o retorno ao trabalho.

Afastamentos de até 15 dias po-
dem ser justificados diretamente no 
sistema de ponto; no entanto, para 
períodos maiores, haverá a neces-
sidade de abertura de processo por 
meio do Proged.

5.1.  Atendimento de saúde

EXEMPLO:
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Deve ser apresentado comprovante emitido por hemocentro ou instituição 
competente, contendo:

	• identificação do doador e data da doação.

	• convocação; 

	• certidão; 

	• declaração ou documento equivalente expedido pela autoridade  
    competente, com indicação do período de comparecimento.

	• convocação;

	• certificado;

	• declaração;

	• declaração ou documento equivalente expedido pela Justiça Eleitoral  
    com indicação do período de comparecimento.

5.2. Doação de sangue

5.3. Participação em Tribunal do Júri, ou 
em outros serviços obrigatórios:

5.4 Convocação pela Justiça Eleitoral:
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Deve ser apresentado documento que identifique:

	• o servidor;

	• o evento;

	• a data;

	• a carga horária.

Deve ser apresentado relatório contendo:

	• local da atividade;

	• data;

	• período;

	• descrição da atividade realizada.

Deve ser apresentado relatório de atividade contendo a informação de 
data, local e período acompanhado e, quando houver:

	• comprovante de embarque; 

	• bilhete de viagem;

	• documento equivalente.

  

5.5. Participação em capacitações ou eventos

5.6. Serviço externo autorizado

5.7. Viagem a serviço
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Além das situações já previstas, destacamos os seguintes casos adicio-
nais importantes, que também exigem atenção quanto à comprovação e/
ou justificativa:

	• Afastamento por casamento: apresentar certidão de casamento.

	• Afastamento por luto: apresentar certidão de óbito.

	• Assuntos particulares essenciais: obrigatória a devida justificativa.

	• Atraso: obrigatória a devida justificativa (nesse caso, não haverá o  
   abono, apenas a justificativa).

6. 	ANÁLISE DA JUSTIFICATIVA

Do ponto 5.1 ao 5.4 e 5.8 (atendimento de saúde, doação de sangue, 
participação em tribunal do júri,  convocação pela Justiça Eleitoral, afasta-
mento por casamento ou luto), a justificativa e o abono da ausência serão 
analisados e decididos pelo Departamento de Gestão de Pessoas (DGP), 
mediante registro de deferimento ou indeferimento no Sigef. 

Do ponto 5.5 ao 5.8 (participação em capacitações ou eventos, serviço 
externo autorizado, viagem a serviço, assuntos particulares essenciais e atra-
sos), a justificativa e o abono da ausência serão analisados e decididos pela 
chefia imediata, mediante registro de deferimento ou indeferimento no Sigef.

Realizar a análise até o terceiro dia útil do mês seguinte.

Caso a justificativa seja indeferida, o sistema registrará a decisão e a 
respectiva justificativa.

5.8. Casos adicionais importantes:
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7. 	BANCO DE HORAS

O sistema de frequência permite a compensação de horas por meio do 
banco de horas.

Banco de horas é um mecanismo de controle em que as horas trabalha-
das além da jornada normal são registradas para compensação futura, em 
vez de serem pagas financeiramente como horas trabalhadas.

7.1. Limites do banco de horas

Tipo de limite Quantidade

Limite mensal Até 30 horas positivas

Limite anual Até 100 horas acumuladas

Trabalho prestado em dias não úteis:

	• Sábado: 50% a mais de crédito no banco de horas. 

	• Domingo/feriado: 100% a mais no banco de horas.

 
Exemplo: um servidor trabalhou no domingo por 4 horas. Como o tra-
balho foi realizado nesse dia, ele recebe 100% a mais de horas no ban-
co de horas. Assim, em vez de 4 horas, são registradas 8 horas a mais 
em seu banco de horas.

Durante a semana, o servidor pode gozar essas 8 horas como com-
pensação. Por exemplo, ele pode se ausentar um dia inteiro de traba-
lho (8 horas) ou utilizar essas horas de forma fracionada, conforme 
autorização da chefia imediata.

 

Importante: trabalho prestado em dias não úteis ocorre apenas 
mediante autorização prévia da chefia imediata.
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7.2. Prazo para compensação

As horas acumuladas deverão ser compensadas em até 2 anos após a 
homologação pela chefia imediata.

7.3. Saldo negativo

Quando o servidor não cumprir a carga horária mensal:

O sistema utilizará automaticamente saldo positivo existente no 
banco de horas.

Caso não exista saldo suficiente:

O servidor deverá compensar as horas faltantes até o dia 20 do mês 
seguinte.

Se a compensação não ocorrer dentro do prazo:

Poderá haver desconto proporcional na folha de pagamento.

8. REGISTROS AUTOMÁTICOS DO SISTEMA

O sistema realiza automaticamente o registro de:

	• feriados oficiais e pontos facultativos estabelecidos pela instituição.

Nesses casos, não é necessária nenhuma ação do servidor.
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9. 	AUSÊNCIA DE REGISTRO 
DE FREQUÊNCIA

A ausência de qualquer registro de frequência, quando obrigatório, por 
30 dias consecutivos ou 60 dias alternados no período de 12 meses, poderá 
caracterizar abandono de cargo, conforme previsto na legislação aplicável.

10. AUDITORIA DOS REGISTROS

Todos os registros realizados no sistema poderão ser auditados pelos 
seguintes órgãos:

	• Departamento de Gestão de Pessoas (DGP);

	• Controladoria da Alece.

Por esse motivo, é fundamental que todas as informações registradas 
sejam corretas e devidamente comprovadas.



18 MANUAL DE USO DO SISTEMA DE FREQUÊNCIA

11. REGRAS IMPORTANTES

Regra Descrição

Prazo para chefia imediata 
justificar ocorrências

Até o 3º dia útil do mês seguinte

Prazo para compensar 
saldo negativo

Até o dia 20 do mês seguinte

Limite mensal de banco de horas 30 horas positivas

Limite anual de banco de horas 100 horas

Carga horária máxima diária 10 horas

Intervalo para descanso 
ou alimentação (40h) 

Mínimo de 1 hora

Máximo de 2 horas

Tolerância para atraso 15 minutos na entrada

Abandono de cargo

30 dias corridos ou

60 dias alternados no 
período de 12 meses

Prazo para apresentar 
o atestado médico

Até 48 horas após o 
retorno das atividades

Licença (entrada no Proged)
Somar no mês mais de 15 

dias de afastamento

Será realizada avaliação 
por um profissional

Somar no mês acima de 3 
dias de afastamento

Será realizada avaliação pelo DGP Somar até 3 dias de afastamento



19MANUAL DE USO DO SISTEMA DE FREQUÊNCIA

12. 	ACESSO AO SISTEMA DE FREQUÊNCIA

O registro da frequência é realizado por meio do Sistema Integrado de 
Gestão de Frequência (Sigef).O acesso pode ser feito pelo endereço:

O sistema pode ser acessado por meio de navegadores como:

	• Google Chrome;

	• Mozilla Firefox;

	• Microsoft Edge.

 

https://frequencia.al.ce.gov.br/login

Tela do
computador

Tela do
celular

https://frequencia.al.ce.gov.br/login
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13. 	PRIMEIRO ACESSO AO SISTEMA

No primeiro acesso, o servidor deverá utilizar:

	• Se tiver acesso ao proged: e-mail e senha cadastrados para acesso      
   ao sistema Proged.

	• Se não tiver acesso, deverá utilizar e-mail cadastrado na planilha  
   enviada pela chefia imediata.

	• O servidor receberá um e-mail com as informações de acesso.

	• Usar letra maiúscula no login do e-mail quando o servidor não tiver  
    acesso prévio ao Proged. Quando o servidor tiver acesso prévio ao Proged,  
    seu login será o mesmo do Proged.

Caso o acesso não seja realizado com sucesso, o servidor poderá utilizar a 
opção “Esqueceu a senha?”. Se o problema persistir, o servidor deverá procu-
rar o Departamento de Gestão de Pessoas (DGP) para atualização cadastral.



21MANUAL DE USO DO SISTEMA DE FREQUÊNCIA

14. 	CONSULTA DA FREQUÊNCIA

Ao acessar o Sigef, o servidor visualizará inicialmente a tela principal 
do sistema.

Na parte superior da tela, será exibido o mês corrente, além de alguns 
campos de seleção que permitem ao servidor consultar sua frequência de 
forma personalizada.

Nessa área, é possível selecionar:

	• Unidade de Trabalho - permite visualizar registros de unidades nas  
    quais o servidor tenha sido lotado ao longo do tempo;

	• Mês - possibilita consultar meses anteriores ou o mês atual;

	• Ano - permite selecionar o ano correspondente ao período desejado.

A partir dessas opções, o servidor poderá escolher o período que será 
exibido na Lista de Frequência.

Tela do computador
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Ainda na tela inicial, no canto superior direito, o servidor encontrará 
algumas funcionalidades adicionais do sistema, como:

	• configuração da lotação;

	• alteração de senha de acesso;

	• acesso ao campo de informações do sistema.

Tela do
computador

Tela do
celular
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Ao rolar a tela para baixo, o servidor poderá visualizar o detalhamento 
de sua frequência referente ao período selecionado. Por padrão, o sistema 
exibirá a Lista de Frequência do mês vigente.

 

Nessa área, o servidor poderá acompanhar diariamente os registros de en-
trada, saída e eventuais ocorrências relacionadas à sua jornada de trabalho.

Tela do
computador

Tela do
celular
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Na área da Lista de Frequência, o servidor também poderá visualizar 
sua grade de trabalho. Para isso, basta posicionar o cursor do mouse sobre 
o dia da semana.

Nesse exemplo, o sistema informa que o servidor possui jornada de tra-
balho das 11h às 17h.

Caso algum dia apresente irregularidade ou pendência, haverá um des-
taque no fundo em vermelho, conforme exemplo: o dia 02 do mês sele-
cionado aparece destacado em vermelho, indicando a ocorrência de falta 
ainda não justificada.

Tela do
computador

Tela do
celular
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Durante o mês, o sistema também pode indicar situações de atraso ou 
carga horária inferior à prevista, conforme imagem a seguir:

No exemplo apresentado, o servidor cumpriu 6 horas de trabalho, en-
quanto a grade prevista para aquele dia era de 8 horas.

Nessa situação, o servidor deverá:

	• registrar a justificativa da ocorrência ou realizar a compensação das  
   horas faltantes.

A compensação deve respeitar:

	• o limite máximo de 10 horas diárias de trabalho;

	• o prazo de compensação até o dia 20 do mês subsequente à ocorrência.

 
 
Ao avançar na lista de frequência, é possível observar períodos como 
feriados ou pontos facultativos. No exemplo apresentado, observa-se o 
período de Carnaval.
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Nessas situações, o Sigef realiza automaticamente o abono no sistema, 
não sendo necessária nenhuma ação por parte do servidor.

Ao final da página da lista de frequência, o servidor encontrará um re-
sumo mensal de sua jornada de trabalho.

Nesse resumo, são apresentados dados como:

	• total de horas trabalhadas no mês;

	• horas compensadas (horas compensadas são as horas que o servidor  
    utilizou para descontar ou equilibrar horas registradas no banco de horas);

	• horas faltantes ou em atraso.

No exemplo apresentado acima, o servidor:

	• trabalhou 78h34 no período;

	• gerou 1 minuto positivo;

	• apresentou 65h24 de atraso ou ausência.

Exemplo prático: se o servidor trabalhou 2 horas a mais em um dia, 
ele pode sair 2 horas mais cedo em outro dia. Essas horas utilizadas 
são chamadas de horas compensadas.

Essas informações permitem ao servidor acompanhar sua situação 
mensal e identificar eventuais pendências que necessitem de regulariza-
ção no sistema.
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IDENTIFICAÇÃO DE PENDÊNCIAS NA FREQUÊNCIA

Após acessar o sistema e visualizar a lista de registros de frequência, o 
servidor poderá identificar alguns horários destacados em vermelho. Essas 
marcações indicam que existe alguma pendência naquele dia, como, por 
exemplo, ausência de registro de frequência.

Nesses casos, o servidor deverá verificar a situação e inserir a justifica-
tiva correspondente no sistema, conforme demonstrado na tela a seguir.

No exemplo apresentado acima, temos um caso de ausência não justifica-
da. Vamos considerar que o servidor, nessa situação, esteve doente e não pôde 
comparecer ao trabalho, mas possui atestado médico para justificar a falta.

Nessa situação, a regularização da frequência é feita diretamente pelo 
próprio servidor no sistema. Não é necessário abrir processo no Proged ou 
utilizar outros meios administrativos.

Para registrar a justificativa, o servidor deve clicar sobre o horário da 
ocorrência que deseja regularizar (entrada ou saída). Ao clicar, o sistema 
abrirá a tela de justificativa, conforme demonstrado nas imagens a seguir.
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O mesmo procedimento pode ser realizado tanto pelo computador 
quanto pelo celular, sendo que, no celular, a tela poderá aparecer já com 
algumas informações previamente preenchidas.

 

Tela do
computador

Tela do
celular
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As ocorrências abaixo devem ser devidamente justificadas pelo servi-
dor no sistema, mediante inserção das informações e, quando necessário, 
anexação de documentação comprobatória:
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Na tela de justificativa, o servidor deverá primeiro clicar na opção “Se-
lecione o tipo de justificativa” e escolher o motivo correspondente. No 
exemplo apresentado, deverá ser selecionada a opção “Atestado médico”.

 

Após selecionar o tipo de justificativa, será exibida uma nova tela para 
preenchimento das informações. Nela, o servidor deverá:

	• informar a quantidade de dias relacionados à justificativa;

	• inserir uma observação, quando necessário.
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Após preencher os dados, o servidor deverá clicar em “Salvar justificativa”.

Em seguida, será necessário anexar o documento comprobatório cor-
respondente, conforme o tipo de justificativa selecionado e de acordo com 
os casos descritos no início deste tópico.

Após o envio, a justificativa ficará pendente de análise da chefia ime-
diata ou do DGP, sendo identificada no sistema por marcação em amarelo, 
conforme ilustrado nas imagens.
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A chefia imediata terá até o 3º dia útil do mês subsequente à ocorrência 
para deferir ou indeferir a justificativa apresentada. Em caso de indeferi-
mento, o gestor deverá informar o motivo da decisão no próprio sistema.

BANCO DE HORAS PARA COMPENSAÇÃO

O acompanhamento das horas compensadas pode ser visualizado ao 
final da lista de frequência. Para acessar essa informação, o servidor deve 
rolar a página até o final, conforme demonstrado na tela abaixo.

 
 

Nesse campo, o sistema apresenta o registro das horas utilizadas para 
compensação dentro do período selecionado. No exemplo apresentado, o 
servidor gerou apenas um minuto durante o mês.

Os casos não previstos sobre o sistema neste manual, deverão ser enca-
minhados ao Departamento de Gestão de Pessoas, que realizará a análise 
e adotará as providências cabíveis.

Destaca-se, ainda, que este manual está em constante aprimoramento. 
Assim, o conteúdo poderá ser atualizado sempre que necessário, com o 
objetivo de contemplar novas situações e aperfeiçoar os procedimentos 
aqui descritos.
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